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creche e pré-escola junto ao prédio em extensão do Estabele-
cimento de Ensino Colégio Brasil Canadá (Código CIE: 801773) 
sito à Rua Desembargador Guimarães, 66, Água Branca, CEP: 
05002-070, São Paulo/SP, mantido por Colégio Brasil Canadá 
Ltda. - EPP, CNPJ. 04.114.939/0001-38, autorizado pela Portaria 
do Dirigente Regional de Ensino de 16/3/2001, publicada no 
D.O.E. de 17/3/2001.

Artigo 2º – O Estabelecimento de Ensino manterá nas novas 
dependências os cursos de Educação Infantil: creche e pré-escola 
e Ensino Fundamental: 1º ano.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DRE-15, de 13-2-2014
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 

57.141/2011 e Resolução SE nº 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 01/1999, alterada pela Deliberação CEE nº 
10/2000 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 2481, 
de 19/12/2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Ficam encerradas as atividades da Unidade II do 
Estabelecimento de Ensino Colégio Brasil Canadá (Código CIE: 
196733), sito à Rua Airosa Galvão 19, Água Branca, mantido 
por Colégio Brasil Canadá Ltda. - EPP , CNPJ. 04.114.939/0001-
38, autorizado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
11/1/2005, publicada no DOE. de 12/1/2005.

Artigo 2º – O acervo da referida unidade de ensino ficará 
sob a responsabilidade da mantenedora, sito na Rua Airosa 
Galvão, 127/139, Água Branca, São Paulo/SP.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino - Região Centro, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 13-2-
2014

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 
57.141/2011, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, e à 
vista do Protocolado nº 9241/2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introduzida 
no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio 
Brasil Canadá, situado na Rua Airosa Galvão 127/139, Água 
Branca, com extensão à Rua Desembargador Guimarães, 66, São 
Paulo/SP, mantido por Colégio Brasil Canadá Ltda. - EPP , CNPJ. 
04.114.939/0001-38.

Artigo 2º - A alteração de que trata esta Portaria refere-se 
ao artigo 1º, do Regimento Escolar aprovado por Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino, de 18/12/2012, publicada no D.O.E. 
de 19/12/2012.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 
57.141/2011, com fundamento na Deliberação CEE 10/1997, 
Deliberação CEE 01/1999, alterada pela Deliberação CEE 
10/2000 e à vista do Protocolado nº 9329/2014, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Esta-
belecimento de Ensino Colégio Dominante, situado na Rua 
Joaquina Ramalho, 1500, Vila Guilherme, São Paulo/SP, mantido 
por Colégio Dominante Ltda., CNPJ. 52.838.539/0001-18, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino, de 19/3/2012, publicada no D.O.E. 
de 20/3/2012.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Centro, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-2-
2014

Convocando, nos termos da Res. SE 61/12, alterada pela 
Res. SE 104/12 e Res. SE 55/13, os profissionais abaixo relacio-
nados para Orientação Técnica:

Mediação Escolar e Comunitária: “Planejamento 2014”
Público Alvo: Professores Mediadores Escolares e Comu-

nitários.
Data/Horário: 26-2-14, das 8h às 17h
Local: Diretoria de Ensino - Região Centro - Espaço Peda-

gógico
Portaria do Presidente da Comissão de Verificação de 

Vida Escolar do Colégio Externato São José, de 13-2-2014
Declarando Regularizada, em atendimento à Portaria 

de Cassação de Cursos do Coordenador da COGSP publicada a 
20/2/2010, a vida escolar do aluno Yago Di Giacomo Silva, RG 
36.273.904-3, concluinte do Ensino Médio em 2009, por meio 
de aprovação em exame do Centro de Aplicação de Avaliações/
Centro de Educação de Jovens e Adultos em 2013.

Declarando Regular, em atendimento à Portaria de Cassa-
ção de Cursos do Coordenador da COGSP publicada a 20/2/2010, 
a vida escolar da aluna Heloisa Victorino, RG 49.890.995-5, con-
cluinte da 5ª série do Ensino Fundamental em 2007, nos termos 
da Deliberação CEE nº 18/86 e Indicação CEE 08/86.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 13-2-
2014

Convocando os Professores Coordenadores e Professores 
Coordenadores de apoio à gestão pedagógica das Escolas 
Estaduais jurisdicionadas à Diretoria de Ensino - Região Centro 
para Orientação Técnica, nos termos da Res. SE 61, de 6-6-
2012, alterada pela Res. SE 104, de 28-12-2012, e Res. SE 55, 
de 22-8-2013.

Data: 19/2/14. Horário: Das 8h às 12h. Local: DERCTR - 
Auditório

Público Alvo: Professores Coordenadores do Ensino Médio
Data: 19/2/14. Horário: Das 13h às 17h. Local: DERCTR - 

Auditório
Público Alvo: Professores Coordenadores do Ensino Funda-

mental Anos Iniciais e Finais e Professores Coordenadores de 
apoio à gestão pedagógica.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 Primeiro Termo de Aditamento Contratual
Processo: 1238/0004/2013
Contratante: Diretoria de Ensino - Região Centro Sul
Contratada: D & S Cuidadores de Pessoas Ltda.
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de 

Prestação de serviços de apoio aos alunos com deficiência que 
apresentem limitações motoras e outras que acarretem dificul-
dades de caráter permanente ou temporário no autocuidado.

Contrato nº 08/2013
Data do Contrato/Empenho: 07/02/2014
Classificação do Recurso: PT.12367080051560000; FR. 

005.003.002; ND. 33.90.39.67; UGR. 080010.
Valor do Acréscimo: R$ 37.077,12
Valor Acumulado do Contrato: R$ 649.077,12
Vigência: A partir de 10/02/2014
Gestor do contrato: Alzira Maria Held da Silva, RG 

9.618.442-5.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

 Portaria DRE-6, de 11-2-2014
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 

57.141/2011 e pela Resolução SE 29/2012 com fundamento 
na Deliberação CEE 01/1999, alterada pela Deliberação CEE 
10/2000 e demais normas vigentes, à vista do Protocolado nº 
000676, de 21/01/2014, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica encerrado o curso Enfermagem do Trabalho, 
Eixo Tecnológico Ambiente Saúde e Segurança com carga horária 
de 1.200 horas e 600 horas de estágio autorizado por Portaria de 

 Direitos da Pessoa 
com Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Despacho da Secretária, de 13-02-2014
Processo SEDPcD 48024/2010
Interessado: Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência
Assunto: Credenciamento de restaurantes para fornecimen-

to de refeições aos servidores e terceiros autorizados da Secreta-
ria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência

I - Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação declarada pelo Sr. 
Diretor do Departamento de Administração desta Pasta para 
contratação da empresa Casa Caiada Restaurante Ltda, CNPJ 
14.066.415/0001-72, nos termos do Edital de Credenciamento 
do Processo SEDPcD 48024/2010, com fundamento no artigo 
25, caput, da lei suprarreferida, no valor total estimado de R$ 
15.000,00 para o período de 15 (quinze) meses.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Portaria do Chefe de Gabinete, de 12-2-2014
Convocando, nos termos do parágrafo único do artigo 8º 

da Resolução SE 58-11, acrescentado pela Resolução SE 43-12, 
os Supervisores de Ensino, abaixo relacionados, para Reunião de 
Trabalho com a Senhora Secretária Adjunta, no dia 20/02/2014 
das 9 às 18 horas na Sala do Plenário do Conselho Estadual de 
Educação - Praça da República,53 - 2º andar:

Flavia Geni Zeraik - RG 16.447.027
Irene Machado Pantelidakis - RG 17.594.614
Maria José Poloni - RG 9.544.622
Perla Paulo Pires - RG 28.438.742-3
Beatriz Garcia Sanchez - RG 9.827.042
Cecília Raposo Batista - RG 12.340.338
Maristela Gallo Romanini - RG 23.258.849
Thaís Lanza Brandão Pinto - RG 12.758.016
Elisete Aparecida Yazaki Melloso - RG 12.478.888-9
Roberta Maria Bueno Bocchi - RG 18.282.038-5
João Edison Tamelini Martins - RG 6.685.847
Eliani Aparecida Mana - RG 15.961.010-2
- As despesas com pagamento de diárias ficam a 

cargo da Diretoria e devem onerar o programa de trabalho 
12.122.0816.6178.0000.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções.)

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 13-2-2014
Processo: 461/0037/2013 (03 vols.)
Interessado: Diretoria de Ensino Região – Barretos
Assunto: Aquisição de arquivos deslizantes mecânicos 

modulares com funções organizacionais de gerenciamento 
integrado de documentos e processos nas dependências da sede 
da Diretoria de Ensino Região de Barretos.

À vista dos elementos que instruem o presente processo, em 
especial do não atendimento de todas as exigências contidas no 
Edital pela licitante Arqmax Equipamentos de Escritório Ltda. 
em relação ao objeto do item 1 do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 10/2013, determino a continuidade da sessão pública, com a 
retomada da etapa anterior.

Processo: 581/0078/2013
Interessado: Diretoria de Ensino da Região de São Joaquim 

da Barra
Assunto: Despesas com requisição de passagens para o 

exercício de 2014
À vista dos elementos que instruem o presente processo, 

ratifico, nos termos do contido no artigo 26, caput, da Lei Federal 
nº 8666/93 e alterações, o ato praticado pela Diretoria de Ensino 
da Região de São Joaquim da Barra, consoante documento 
encartado à fl. 79, que declarou a inexigibilidade do procedi-
mento licitatório com fulcro no artigo 25, inciso I, do mesmo 
diploma legal, visando à contratação da Real Expresso Ltda., 
devidamente inscrita no CNPJ: 25.634.551/0001-38, objetivando 
ao pagamento de despesas decorrentes de aquisição de bilhetes 
de passagens para o ano de 2014.

 Retificação do D.O. de 13-2-2014
Na Portaria do Chefe de Gabinete, de 12-2-2014, convo-

cando...
onde se lê: ... os servidores abaixo citados...
leia-se: ... os Dirigentes Regionais de Ensino ...

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Extrato de Contrato
Processo nº 4876/0000/2013 – D.A.
Contrato nº 004/0000/2014
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especializados 

em Rede de Telefonia (Manutenção Preventiva e Corretiva).
Contratante: Secretaria de Estado da Educação
Contratada: Nova Startfone Telecomunicações Ltda. EPP
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados 

em Rede de Telefonia (Manutenção Preventiva e Corretiva), com 
fornecimento de material e/ou peças necessárias.

Data de Assinatura: 11/02/2014
Vigência: 15 meses
Valor total: R$ 154.715,00.

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

 Portaria DRE-13, de 13-2-2014
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 

57.141/2011 e Resolução SE nº 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 01/1999, alterada pela Deliberação CEE nº 
10/2000 e demais normas vigentes, à vista do Protocolado nº 
674, de 30/1/2014, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica encerrado o curso de Ensino Médio, 
autorizado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
1º/10/2001, publicada no D.O.E. de 2/10/2001, no Estabeleci-
mento de Ensino Colégio Polilogos (Código CIE: 169024), situado 
na Rua Solon, 1018, Bom Retiro, CEP: 01127-010, São Paulo/SP, 
mantido por Associação Brasileira de Educação Coreana, CNPJ. 
66.868.779/0001-70.

Artigo 2º – Caberá ao Estabelecimento de Ensino zelar pelo 
acervo dos cursos sob sua responsabilidade.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Centro, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DRE-14, de 13-2-2014
O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto nº 

57.141/2011 e Resolução SE nº 29/2012, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 01/1999, alterada pela Deliberação CEE nº 
10/2000 e demais normas vigentes, à vista do Processo nº 2481, 
de 19/12/2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Ficam autorizados o uso de novas dependências 
e instalação e funcionamento do curso de Educação Infantil: 

I – AUTOAVALIAÇÃO (AA)
O preenchimento pelo servidor do formulário referente a 

autoavaliação será de 17-3 a 31-3-2014.
Em caso de afastamento por motivo de férias ou licença-

prêmio no período acima, o servidor poderá realizar a autoava-
liação no período de 05 dias úteis que antecedem aos citados 
afastamentos.

II – AVALIAÇÃO PELA CHEFIA IMEDIATA (ACI) e do PLANO 
DE DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR (PDS)

O preenchimento do formulário referente a avaliação da 
chefia imediata, seguida da elaboração do Plano de Desenvolvi-
mento do Servidor será de 1-4 a 15-4-2014.

Deverá ser dada ciência ao servidor da ACI e do PDS até 
15-4-2014.

No caso de servidor afastado no período do preenchimento 
dos formulários será feita notificação da totalização de pontos 
obtidos na avaliação feita pela chefia imediata, através de 
publicação no Diário Oficial do Estado, a ser providenciado pelo 
órgão subsetorial de recursos humanos ao qual o servidor está 
vinculado, até a data limite de 9-5-2014.

III – RECURSO/DECISÃO
O prazo para o servidor interpor recurso em relação a ava-

liação da chefia imediata será de 3 dias úteis, a partir da data da 
ciência da pontuação atribuída pela chefia imediata.

A chefia mediata terá 5 dias úteis para decisão, a partir da 
data do recebimento do recurso.

Da decisão da chefia mediata não caberá recurso.
IV – ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS
O encaminhamento dos formulários referentes a: Autoa-

valiação (AA), Avaliação pela chefia imediata (ACI), Plano de 
Desenvolvimento do Servidor (PDS) e Recurso, ao órgão sub-
setorial de Recursos Humanos deverá ocorrer até 06-05-2014.

V- RELATÓRIO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (RDI)
O Relatório de Desempenho Individual deverá ser expedido 

pelos órgãos subsetoriais de Recursos Humanos, até 30-5-2014.
VI – FORMULÁRIOS E LEGISLAÇÃO
Os formulários e legislações pertinentes encontram-se dis-

poníveis no VClipping no endereço eletrônico da Unidade Central 
de Recursos Humanos: http://www.ucrhnarede.net/Vclipping1/
index.php/Instru%C3%A7%C3%A3o_UCRH_n%C2%BA_02,_
de_07_de_fevereiro_de_2014

VII – DÚVIDAS
As dúvidas relativas a aplicação da presente Avaliação de 

Desempenho Individual deverão ser dirimidas junto ao órgão 
subsetorial de recursos humanos onde o servidor encontra-se 
classificado e, caso não seja possível esclarecê-las, estes últimos 
poderão encaminhá-las ao e-mail: avaliacao@sp.gov.br.

VIII – CONCLUSÃO DOS TRABALHOS
Concluído o processo de avaliação, deverá ser informado a 

este Departamento de Recursos Humanos, pelos órgãos subseto-
riais de recursos humanos através do e-mail: avaliacao@sp.gov.
br, até 05-06-2014, o nome completo, cargo e o percentual 
obtido pelos servidores avaliados. (Port. DRHU-1)

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 Despacho do Coordenador, de 13-2-2014
Ratificando, diante dos elementos de instrução dos autos 

e nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Federal 8.666, de 
21/06/93, atualizada pelas leis 8.883, de 08/06/94 e 9.648, de 
27/05/98, combinada com o artigo 26 da Lei Estadual 6.544/89, 
a inexigibilidade de licitação, reconhecida pela Diretor Técnico 
de Departamento, do Instituto Biológico, conforme despacho de 
fls. 26, com fundamento no artigo 25, caput, do mesmo diploma 
legal, para atender a despesa, objeto dos presentes autos. 
(PSAA-nº 2.829/2014)

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 DEPARTAMENTO DE SEMENTES, 
MUDAS E MATRIZES

 Termo Aditivo
I – A quantidade de sementes de milho, prevista na cláusula 

primeira do contrato, fica acrescida de 753 sacos de 20 quilogra-
mas, do cultivar AL Bandeirante e 247 saco de 20 quilogramas, 
do cultivar AL Avaré, totalizando 1.000 sacos de 20 kg, em subs-
tituição ao cultivar AL Piratininga. II - Permanecem em vigor as 
demais cláusulas do ajuste principal. Processo SAA 13.826/2013

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 Despacho do Coordenador Substituto, de 4-2-2014
Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei 

federal 8.666, de 21-06-93 e alterações posteriores, observada a 
competência estabelecida na Resolução SAA 50, de 20-09-2007, 
a inexigibilidade de licitação declarada pelos dirigentes técnicos 
das Regionais desta Coordenadoria, a seguir identificadas, 
com fundamento no “caput” do artigo 25, da mencionada Lei 
8.666/93, para despesas relativas a utilidade pública para o 
exercício de 2014, como segue:

EDA Assis
Água e Esgoto – Processos SAA nºs. 1.918/2014 e 

1.923/2014
EDA Lins
Água e Esgoto – Processo SAA 2.422/2014
 Despacho do Coordenador Substituto, de 17-1-2014
Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26 da Lei 

federal 8.666, de 21-06-93 e alterações posteriores, observada a 
competência estabelecida na Resolução SAA 50, de 20-09-2007, 
a dispensa de licitação reconhecida pelo dirigente técnico do 
Escritório de Defesa Agropecuária de Lins, desta Coordenadoria, 
com fundamento no artigo 24, inciso XXII da mencionada Lei 
8.666/93, para despesa relativa a utilidade pública – energia 
elétrica, para o exercício de 2014. (Processo SAA 272/2014)

 Despacho do Coordenador Sustituto, de 31-1-2014
Processo SAA 63.646/2010 – Acatando as conclusões da D. 

Comissão de Apuração Preliminar em seu relatório final às fls. 
213 e 214, isento de responsabilidade a Diretora do Núcleo de 
Apoio Administrativo do Escritório de Defesa Agropecuária de 
Presidente Prudente pelos fatos tratados nestes autos.

 Despachos do Coordenador Substituto, de 7-2-2014
Ratificando:
nos termos do disposto no artigo 26 da Lei federal 8.666, 

de 21-06-93 e alterações posteriores, observada a Resolução 
SAA 50, de 20-09-2007, a inexigibilidade de licitação declarada 
pelo dirigente técnico do Escritório de Defesa Agropecuária de 
Araçatuba desta Coordenadoria, com fundamento no “caput” 
do artigo 25, da mencionada Lei 8.666/93, para despesas 
relativas a utilidade pública – Taxa de Incêndio e Expediente 
da Prefeitura Municipal de Penápolis, para o exercício de 2014. 
(Processo SAA 649/2014);

nos termos do disposto no artigo 26 da Lei federal 8.666, de 
21-06-93 e alterações posteriores, observada a Resolução SAA 
50, de 20-09-2007, a inexigibilidade de licitação declarada pelo 
dirigente técnico do Escritório de Defesa Agropecuária de Lins 
desta Coordenadoria, com fundamento no “caput” do artigo 25, 
da mencionada Lei 8.666/93, para despesas relativas a utilidade 
pública – Taxa de Coleta de Lixo da Prefeitura Municipal de 
Cafelândia, para o exercício de 2014. (Processo SAA 2.420/2014)

Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI - 
Mario Ivo Drugowich RG: 8.774.936

Agencia Paulista de Tecnologia dos Agronegócios (APTA)-
Instituto Agronômico - IAC - Isabella Clerici de Maria RG: 
10.884.255

Agencia Paulista de Tecnologia dos Agronegócios (APTA)- 
Polo Regional Centro Sul - Rafaella Rossetto 7.637.659-X

Agencia Paulista de Tecnologia dos Agronegócios (APTA)- 
Polo Regional Centro Sul - André Vitti 16.661023-9

Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI-EDR 
de Ourinhos - Paulo Henrique Interliche RG:11.691.713-1

Gabinete da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
GSAA - Assessoria Técnica - Silvana M. Franco Margatho RG: 
14.018.469-7

Coordenadoria de Defesa Agropecuária- CDA - José Osmar 
Bortoletti RG: 9.732.171

Artigo 2° - Para o desenvolvimento de suas atividades, o 
Grupo Técnico de Trabalho poderá convidar técnicos dos quadros 
da Administração Pública estadual e da iniciativa privada. O 
prazo para apresentação dos resultados é de 30 dias podendo 
ser prorrogado por igual período, a partir da definição do plano 
de trabalho.

Artigo 3º - A Coordenação dos trabalhos do grupo ficará a 
cargo do representante do GSAA- Assessoria Técnica

Artigo 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário Adjunto, de 13-2-2014
Autorizando, à vista da justificativa apresentada, em cará-

ter excepcional, como facultado pelo Parágrafo 2° do artigo 8°, 
do Decreto 48.292/03, o pagamento de diárias acima do limite 
regulamentar, para o mês de fevereiro, aos funcionários abaixo 
mencionados, classificados na Coordenadoria de Defesa Agrope-
cuária, respeitado o valor correspondente a 01 vez a retribuição 
mensal e o limite de 120 dias no exercício, em cumprimento ao 
citado artigo:

Antonio Bortoli Jorge, RG 8.013.517-1, Auxiliar de Apoio 
Agropecuário III, Efetivo, classificado junto a IDA de Adamantina 
- EDA de Dracena. Prestando serviços junto ao EDA de São João 
da Boa Vista no Programa de Raiva dos Herbívoros. 04 diárias 
com pernoite fora da sede sem fornecimento de alojamento 
para São João da Boa Vista com saída de Adamantina e retorno 
após as 19 horas.

Valdecir Rodrigues da Costa, RG 25.611.284-8, Auxiliar 
de Apoio Agropecuário III, Efetivo, classificado junto a IDA de 
Adamantina - EDA de Dracena. Prestando serviços junto ao EDA 
de São João da Boa Vista no Programa de Raiva dos Herbívoros. 
04 diárias com pernoite fora da sede sem fornecimento de alo-
jamento para São João da Boa Vista com saída de Adamantina e 
retorno após as 19 horas. Processo SAA: 1.716/2014

 Despacho do Secretário Adjunto, de 13-2-2014
Autorizando, à vista da justificativa apresentada, em 

caráter excepcional, como facultado pelo Parágrafo 2° do artigo 
8°, do Decreto 48.292/03, o pagamento de diárias acima do 
limite regulamentar, para o mês de fevereiro, ao funcionário 
abaixo mencionado, classificado na Coordenadoria de Defesa 
Agropecuária, respeitado o valor correspondente a 01 vez a 
retribuição mensal e o limite de 120 dias no exercício, em cum-
primento ao citado artigo: Carlos Eduardo Oliveira Figueiredo, 
RG 40.721.064-7, Técnico de Apoio Agropecuário I, Efetivo, 
classificado junto a IDA de Casa Branca - EDA de São João da Bia 
Vista. Prestando serviços junto ao EDA de São João da Boa Vista 
no Programa de Raiva dos Herbívoros. 04 diárias com pernoite 
fora da sede sem fornecimento de alojamento para São João da 
Boa Vista com saída de Casa Branca e retorno após as 19 horas. 
Processo SAA: 2.478/2014

 Despacho do Secretário Adjunto, de 13-2-2014
Autorizando, à vista da justificativa apresentada, em cará-

ter excepcional, como facultado pelo Parágrafo 2° do artigo 8°, 
do Decreto 48.292/03, o pagamento de diárias acima do limite 
regulamentar, para o mês de fevereiro, aos funcionários abaixo 
mencionados, classificados na Coordenadoria de Defesa Agrope-
cuária, respeitado o valor correspondente a 01 vez a retribuição 
mensal e o limite de 120 dias no exercício, em cumprimento ao 
citado artigo:

Edward Floriano da Silva, RG 14.724.069, Oficial de Apoio 
Agropecuário III, Efetivo, classificado junto ao EDA de São José 
do Rio Preto. Prestando serviços junto ao EDA de São João da 
Boa Vista no Programa da Raiva dos Herbívoros. 04 diárias com 
pernoite fora da sede sem fornecimento de alojamento para São 
João da Boa Vista com saída de São José do Rio Preto e retorno 
após as 19 horas.

Ivo Carrocine, RG 8.031.352, Auxiliar de Apoio Agropecuário 
III, Efetivo, classificado junto ao EDA de São José do Rio Preto. 
Prestando serviços junto ao EDA de São João da Boa Vista no 
Programa da Raiva dos Herbívoros. 04 diárias com pernoite 
fora da sede sem fornecimento de alojamento para São João 
da Boa Vista com saída de São José do Rio Preto e retorno após 
as 19 horas.

Sergio Camargo de Lima, RG 5.051.952, Oficial de Apoio 
Agropecuário II, Efetivo, classificado junto ao EDA de São José 
do Rio Preto. Prestando serviços junto ao EDA de São João da 
Boa Vista no Programa da Raiva dos Herbívoros. 04 diárias com 
pernoite fora da sede sem fornecimento de alojamento para São 
João da Boa Vista com saída de São José do Rio Preto e retorno 
após as 19 horas. Processo SAA: 2.195/2014

 GRUPO DE TRABALHO E ACOMPANHAMENTO 
DE CONVÊNIOS

 1º Termo Aditivo ao Convênio
Prorrogação de Prazo de Vigência
Objeto: Desenvolvimento do Programa Melhor Caminho, 

representados por serviços de conservação e adequação de 
estradas rurais.

Decreto 41.721/97
Vigência até: 31/12/2014
Permanecem em vigor as demais cláusulas.
Data da assinatura: 13/02/2014
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o 

Município de: Sagres – 4ª Fase – SAA 12.674/13
 1º Termo Aditivo ao Convênio
Prorrogação de Prazo de Vigência
Objeto: Desenvolvimento do Programa Melhor Caminho, 

representados por serviços de conservação e adequação de 
estradas rurais.

Decreto 41.721/97
Vigência até: 31-12-2014
Permanecem em vigor as demais cláusulas
Data da assinatura: 13-02-2014
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o 

Município de: Apiaí – 7ª Fase – SAA 16.118/13

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Portaria da Diretora Técnica, de 12-02-2014
A Diretora Técnica do Departamento de Recursos Humanos 

expede a presente Portaria para fins da Avaliação de Desempe-
nho Individual, instituída pelo Decreto 57.884, de 19-03-2012, 
para os servidores integrantes das classes abrangidas pela Lei 
Complementar 1.157, de 02-12-2011 – Área da Saúde.

Obedecidos os procedimentos e regras constantes na 
Lei 1.157/2011, no Decreto 57.884/12 e na Instrução UCRH 
02/2014, a aplicação dos formulários de avaliação do ano 
de 2014, aos servidores abrangidos pela Lei Complementar 
1.157/2011, referente ao ciclo de desempenho de 1-1-2013 a 
31-12-2013, deverá obedecer os seguintes prazos:


